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Tipo de documento: Administrativo
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Remetente: 

SILVIA SOUZA DA CRUZ

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Excelentíssimo Sr. Desembargador Corregedor Geral da Justiça do Esta

do do Espírito Santo, respeitosamente encaminhamos em anexo a r. Decisão Ofício 

1446984 7000100-31.2023.8.08.000 para o conhecimento e providências de Vossa Exc

elência.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

PROCESSO N.º: 7000100-31.2023.8.08.0000

REQUERENTE: INTERINA DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA SEDE DO
JUÍZO DE GUARAPARI/ES

�ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 1446984/7000100-31.2023.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pela interina do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas
da Sede de Guarapari/ES, na qual noticia a suposta falsificação de selo digital.

Da análise dos autos, é possível extrair indícios de prá ca de crime, razão pela qual, de ordem do
Exmo. Desembargador Corregedor, determino o encaminhamento de cópia integral do feito ao
Ministério Público.

No mais, em que pese o caráter preven vo do presente expediente contra atos de má-fé de terceiros,
não há outras providências ao alcance da Corregedoria Geral senão dar ampla publicidade ao fato,
uma vez que já houve comunicação à autoridade policial.

Ante o exposto, determino, ainda, sejam comunicados, por malote digital, os cartórios extrajudiciais
do Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Jus ça Estaduais para ciência e
providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Dê-se ciência a requerente.

Após, arquivem-se os autos.

Vitória/ES, 13 de janeiro de 2023.

Juiz Corregedor

Documento assinado eletronicamente por DANIEL BARRIONI DE OLIVEIRA, JUIZ(A)
CORREGEDOR(A), em 16/01/2023, às 14:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1446984
e o código CRC 5E4236F9.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 1446984/7000100-31.2023.8.08.0000

CGJES/CSF/7000100-31.2023.8.08.0000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80820223447014

Nome original: OFÍCIO - 309-2022 Falsificação de selo de reconhecimento de firma - as

sinado.pdf

Data: 28/12/2022 17:49:46

Remetente: 

MARIA LUIZA MOREIRA TAJRA MELO

GUARAPARI - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados, segue ofício 309 2022 informando suposta falsificação de selo de recon

hecimento de firma desta Serventia da Sede de Guarapari. att 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA SEDE DO JUÍZO DE 

GUARAPARI DA COMARCA DA CAPITAL 
Maria Luiza Moreira Tajra Melo 

Oficial e Tabeliã Interina 

 

 
Rua Manoel Severo Simões, nº. 31, centro – Guarapari  – ES. CEP29.200.265 

Tel.: (27) 3361-5380 / 3262-8997 / 3361-5450 
E-mail: registrocivil@cartorioguarapari.com.br  

 

OFÍCIO Nº 309/2022 

À 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo 

Exmo. Sr. Dr. Des. Carlos Simões Fonseca 

Corregedor Geral da Justiça                        

 MARIA LUIZA MOREIRA TAJRA MELO, Oficial e Tabeliã Interina do Cartório 

do Registro Civil e Tabelionato de Notas da Sede do Juízo de Guarapari da Comarca da 

Capital, vem, com urgência perante Vossa Excelência expor os fatos e requerer o que segue: 

        Em novembro do corrente ano, o Cartório foi comunicado a uma suposta falsificação de 

selo digital de fiscalização vinculado ao serviço notarial de reconhecimento de firma em um 

contrato de locação de imóvel para temporada. O fato foi devidamente noticiado às 

autoridades policiais, por meio do Boletim de Ocorrência nº 49461343.  

Novo caso de suposta falsificação de reconhecimento de firma foi noticiado na data de 

hoje, por usuários que buscaram informações sobre mesmo fato causada supostamente pela 

mesma pessoa, que consta no contrato. 

        Assim ante a gravidade do fato, esta Tabeliã vem comunicar esta E. Corregedoria o fato 

ocorrido para que sejam adotadas as medidas cabíveis que V.Exa achar pertinente.  

Para tanto, encaminha, em anexo, os contratos apresentados pelos usuários, os boletins de 

ocorrência formalizados pelo preposto Guilherme Junio Cassim Flor.  

       Aproveita a oportunidade para apresentar as suas respeitosas saudações e se colocar à 

disposição de eventuais esclarecimentos. 

Respeitosamente. 

Guarapari/ES, 28 de dezembro de 2022. 

 
MARIA LUIZA MOREIRA TAJRA MELO  

Oficial e Tabeliã Interina 
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Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80820223447015

Nome original: boletins e contratos.pdf

Data: 28/12/2022 17:49:46

Remetente: 

MARIA LUIZA MOREIRA TAJRA MELO

GUARAPARI - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados, segue ofício 309 2022 informando suposta falsificação de selo de recon

hecimento de firma desta Serventia da Sede de Guarapari. att 

Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 5



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 6



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 7



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 8



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 9



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 10



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 11



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 12



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 13



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 14



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 15



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 16



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 17



Ofício 309/2022 (1439327)         SEI 7000100-31.2023.8.08.0000 / pg. 18


